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ATA DA 2ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

EMPRESARIAL DO CONSUMO DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 

2022, REALIZADA EM 28/06/2022. 

 
 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte dois (28/06/2022), às 

dezessete horas (17h), na Sala de Sessões III, com transmissão simultânea pelo aplicativo 

Zoom Vídeo Communications foi instalada a 2ª Reunião Ordinária da Comissão Especial 

de Direito Empresarial do Consumo da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, 

no exercício de 2022, sob a condução do Presidente Dr. Alex Augusto Vaz Rodrigues. 

Estiveram presentes as membras e justificaram ausência: Conforme lista de presença 

anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de 

quórum, a Presidente da Comissão declarou aberta a reunião: 2. LEITURA, DISCUSSÃO 

E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da 

reunião.  3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1 Fora deliberado e aprovado 

conjuntamente entre as diretorias desta comissão e da Comissão de Direito do Consumidor 

da OAB/GO, a criação de um grupo de trabalho para elaboração de anteprojeto legislativo 

para criação de uma “CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS CONSUMERISTAS DO ESTADO 

DE GOIÁS”, sendo facultado aos membros da presente comissão participarem do grupo de 

trabalho. Aqueles que tiverem interesse em participar devem comunicar esta diretoria. 3.2. 

Ficou deliberado pela diretoria desta comissão a criação de um INSTAGRAN 

institucional, o qual deverá ser gerido pela Diretoria desta e voltado para informes e 

publicações de temas jurídicos de interesse da comissão; 3.3. Estendemos o convite 

realizado pelo presidente Rafael Lara Martins para que os membros desta comissão 

integrem outras comissões da ordem com temas conexas. 3.4. Ficou deliberado que a 

comissão estará organizando um evento para o mês do advogado (agosto) na ESA. 3.5. O 

tema da próxima reunião da CEDEC será LGPD. 3.6. Manifestação dos presentes,. 4. 

ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum; 4.2. Processos com julgamento iniciado: 
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nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de 

processos/pauta do dia: 4.4.1. Processos para conhecimento: nenhum 5. 

COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum. 6. ENCERRAMENTO. O Presidente 

da Comissão Especial de Direito Empresarial do Consumo, Dr. Alex Augusto Vaz 

Rodrigues, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Dr. Walter 

Pereira da Silva, Secretário-Geral da CEDEC da OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e 

aprovada será assinada pela Presidente e por mim. 

 

 

 

 Alex Augusto Vaz Rodrigues 
Presidente da Comissão Especial de  

Direito Empresarial do Consumo 
 
 
 

Walter Pereira da Silva  
Secretário-Geral da Comissão Especial de  

Direito Empresarial do Consumo 
 



GOIÁS 

Comissão Especial 
de Direito Empresarial 
do Consumo 

LISTA DE PRESENÇAS 

REUNIÃO EM: 28/06/2022 //' 

1. ALEX AUGUSTO VAZ RODRIGUES - PRESIDENTE
t'kL-

2. MARGARETH DE FREITAS SILVA - VICE-PRESIDENTE DA CAPITAL ,,, u i l' -mi 4 5 

3. W1LLER FLEURY CURADO FILHO - VICE-PRES1DENTE DO INTERIOR -vj  
4. GABRIEL GOMES TEBAS- VICE-PRESIDENTE JOVEM - k) , A-c„ ,i  . - 
5. WALTER PEREIRA DA SILVA- SECRETÁRIO-GERAL

 AL, 
6. RICARDO MARTINS SILVA 

7. FLORISVALDO DE ARAÚJO 

8. LIDIA ALVES DOS SANTOS 

9. SUÉLEM JULIANA DE FARIA DELFINO 
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